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AO  
ILMO SR. PREGOEIRO E EQUIPE 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS - TJAM 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2024 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos que compõem a frota do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, conforme 
condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

 
DECLARAÇÕES CONJUNTAS 

 
A NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA, CNPJ Nº 25.165.749/0001-10, sediada Alameda Rio 
Negro, 503, 18º andar sala 1803 – Alphaville Industrial, Barueri/SP, CEP: 06554-000, telefone para contato (11) 3631-
7730, e-mail licita.neo@neofacilidades.com.br, DECLARA, sob as penas da lei: 
 
 
8.2.1. Que está ciente e de acordo com as condições contidas no Edital e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
 
8.2.2. Que até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
 
8.2.3. Que elaborou de maneira independente sua proposta de preço para participar desta licitação; 
 
8.2.4. Que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
 
8.2.6. Que, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, está ciente do cumprimento da reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número 
de funcionários da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas na legislação; 
 
8.2.7. Que cumpre a cota de aprendizagem nos termos estabelecidos no art. 429 da CLT; 
 
8.2.8. Que não possui em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos 
do inciso III e IV do art.1º e no inciso III do Art.5º da Constituição Federal. 
 
 
 

 

Barueri/SP, 11 de junho de 2024 

 

 

 
 
__________________________________________________ 
NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS LTDA 
CNPJ nº 25.165.749/0001-10 
FELIPE VERONEZ DE SOUSA – REPRESENTANTE 
CPF nº 080.281.806-47 / RG: MG15294963 SSP MG 
licita.neo@neofacilidades.com.br - (11) 3631-7730 
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Via Rápida Empresa - VRE
CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO

JUCESP - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e

Inovação

Prefeitura do Município de Barueri Governo do Estado de São Paulo

É importante saber que:

1. Todos os dados e declarações constantes deste documento são de responsabilidade do proprietário do estabelecimento.

2. Somente as atividades econômicas contidas neste comprovante tem o funcionamento autorizado.

3. Quaisquer alterações de dados e/ou de condições que determinem a inscrição nos órgãos e expedição deste documento implica a
perda de sua validade e regularidade perante os órgãos, e obriga o empresário e/ou empresa jurídica a revalidar as informações e
renovar sua solicitação.

4. Os órgãos envolvidos poderão a qualquer momento fiscalizar ou notificar o interessado a comprovar as restrições e/ou condições
supramencionadas no documento, de forma que se não atendidas as notificações, poderá ter início procedimento de apuração de
responsabilidades com eventual imposição de multa, interdição do imóvel ou cassação do licenciamento.

5. As taxas devidas de cada órgão deverão ser recolhidas diretamente com os envolvidos e mantidas válidas durante todo o período
de vigência do estabelecimento, de acordo com as regras definidas e especificadas pelo órgão.

DADOS DA SOLICITAÇÃO E VALIDADE DESTE DOCUMENTO:

PROTOCOLO/NÚMERO NÚMERO DA SOLICITAÇÃO

SPM2131274183 1864132

DATA DA SOLICITAÇÃO

01/09/2022

DATA DE VALIDADE

01/09/2024

DADOS DA EMPRESA

NOME EMPRESARIAL CNPJ

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI 25.165.749/0001-10

NATUREZA JURÍDICA Inscrição Municipal

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresária)

ENDEREÇO DO ESTABELECIMENTO

ALAMEDA RIO NEGRO, 503 SALA 1803

ALPHAVILLE INDUSTRIAL, Barueri - SP CEP: 06454000

ÁREA DO ESTABELECIMENTO 102.45

ÁREA DO IMÓVEL (ÁREA CONSTRUÍDA)
(M²)

50824.29

ATIVIDADES ECONÔMICAS LICENCIADAS

7020400 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica

6201501 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

6203100 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não customizáveis

6204000 - Consultoria em tecnologia da informação
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DADOS DA EMPRESA

6463800 - Outras sociedades de participação, exceto holdings

6613400 - Administração de cartões de crédito

7490104 - Atividades de intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, exceto imobiliários

7739099 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador

8020001 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico

8299702 - Emissão de vales-alimentação, vales-transporte e similares

8299799 - Outras atividades de serviços prestados principalmente às empresas não especificadas anteriormente

ATIVIDADES AUXILIARES LICENCIADAS

Sede

Escritório Administrativo

ANÁLISE DE VIABILIDADE

PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

VÁLIDO PARA A INSCRIÇÃO MUNICIPAL DO IMÓVEL DATA DE EMISSÃO: 11/08/2021

TIPO DO IMÓVEL: Número IPTU: 2321131481484013433

RESTRIÇÕES AO EXERCÍCIO DA ATIVIDADE NO LOCAL INDICADO:

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que disponha do Habite-se ou documento equivalente, nos termos da Lei
Complementar n° 415/2017, ou disponha de Laudo Técnico de Segurança da Edificação, nos termos da Lei nº 1.209/2000.

» Atividade permitida no local indicado, desde que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL -
Sistema Integrado de Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), solicite
a imediata regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais no Cadastro de Contribuintes
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PARECER DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BARUERI

Mobiliários - CCM, por meio da rede mundial de computadores "Atendimento On-line", nos termos da Lei Complementar n.º
118/2002, Decreto nº 8.757/2018, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura
disponível em: http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, estando o contribuinte ciente de que deverá proceder, junto à Prefeitura, por meio da
rede mundial de computadores "Atendimento on-line", a atualização de seu cadastro, dentro do prazo de 90 (noventa) dias
contados da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou do encerramento de suas atividades, nos
termos do artigo 47 da Lei Complementar nº 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004, e artigo 2º do
Decreto nº 8.757/2018, diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.

» Atividade permitida no local indicado, desde que haja a comprovação de que a edificação apresenta as condições mínimas de
estabilidade e segurança de uso para o fim a que se destina, mediante a apresentação à Prefeitura, por meio da rede mundial
de computadores "Atendimento On-line" (http://servicos.barueri.sp.gov.br/Financas/InscricaoOnLine/App/home.aspx), de
"UM" dos seguintes documentos técnicos digitalizados (arquivo PDF), nos termos do artigo 3º do Decreto nº 8.757/2018: a) o
Auto de Conclusão (Habite-se) ou documento equivalente de que trata o artigo 3º da Lei nº 1.209/2000; b) o Laudo Técnico de
Segurança e a respectiva ART ou RRT – Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica de que tratam os artigos 1º, 3º e 7º
da Lei nº 1.209/2000; c) o Termo de Ciência e Responsabilidade de que trata o artigo 10, §3º, do Decreto nº 8.630/2017.

» Atividade permitida no local indicado, desde que haja a comprovação de que a edificação apresenta as condições mínimas de
estabilidade e segurança de uso para o fim a que se destina, mediante a apresentação à Prefeitura, por meio da rede mundial
de computadores "Atendimento On-line" (http://servicos.barueri.sp.gov.br/Financas/InscricaoOnLine/App/home.aspx), de
"UM" dos seguintes documentos técnicos digitalizados (arquivo PDF), nos termos do artigo 3º do Decreto nº 8.757/2018: a) o
Auto de Conclusão (Habite-se) ou documento equivalente de que trata o artigo 3º da Lei nº 1.209/2000; b) o Laudo Técnico de
Segurança e a respectiva ART ou RRT – Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica de que tratam os artigos 1º, 3º e 7º
da Lei nº 1.209/2000; c) o Termo de Ciência e Responsabilidade de que trata o artigo 10, §3º, do Decreto nº 8.630/2017.

LICENCIAMENTO INTEGRADO

Secretaria de Estado da Saúde / Vigilância Sanitária

Atividade licenciada pelo órgão de vigilância sanitária municipal.

Secretaria de Estado da Segurança Pública / Corpo de Bombeiros

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

31/08/2022 AVCB 0000597628 26/08/2025

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que o meu estabelecimento encontra-se no interior de uma edificação Licenciada pelo Corpo de Bombeiros, conforme
o tipo e o número acima descrito.

» Declaro que a atividade a ser desenvolvida no estabelecimento é compatível com a ocupação aprovada pelo Corpo de
Bombeiros para a edificação como um todo.

» Declaro estar ciente de que devo manter os sistemas de segurança contra incêndio sob minha responsabilidade em condições
de utilização, de acordo com o preconizado pelo Regulamento de Segurança contra Incêndio do Estado de São Paulo.

» Declaro estar ciente de que estou sujeito à fiscalização do Corpo de Bombeiros e que, além da cassação da Licença, o registro de
informações inverídicas pode acarretar ao declarante o crime de falsidade ideológica, tipificado no Artigo 299 do Código Penal,
com previsão de pena de um a cindo anos de reclusão e multa, sem prejuízo das providências administrativas e cíveis cabíveis.

Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

TIPO DE DOCUMENTO NÚMERO DE LICENÇA DATA EMISSÃO VALIDADE

ISENTO 2565708 01/09/2022 INEXISTENTE

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Atividades exercidas no local: 6201-5/01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

» Declaro que a atividade não será instalada e/ou realizada em APM (Área de Proteção aos Mananciais) / APRM (Área de
Proteção e Recuperação de Mananciais).
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Secretaria de Estado do Meio Ambiente / CETESB

» Declaro que, para o exercício da atividade, não ocorrerá, sem manifestação específica da CETESB: 1.Corte de árvores nativas
isoladas; 2. Supressão de vegetação nativa; 3. Intervenção em Áreas de Preservação Permanente (APP); 4. Movimentação de
terra acima de 100 m³ (cem metros cúbicos); 5. Intervenção em Áreas de Várzea para fins agrícolas.

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES MANIFESTAÇÕES:

» A atividade realizada pela empresa no local e nas condições informadas pelo interessado no
pedido não está sujeita ao licenciamento ambiental no âmbito da CETESB. Caso haja alteração
dessa situação, deverá haver nova solicitação.

Secretaria da Agricultura / Coordenadoria de Defesa Agropecuária

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 6203-1/00
6204-0/00
6463-8/00
6613-4/00
7020-4/00
7490-1/04
7739-0/99
8299-7/02
8299-7/99
6201-5/01
8020-0/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro que as atividades que realizo para este protocolo não são de âmbito de gestão no sistema de Gestão de Defesa Animal
e Vegetal (GEDAVE) pela Coordenadoria de Defesa Agropecuária (CDA) da Secretaria de Agricultura e Abastecimento (SAA).

Prefeitura de Barueri

VIGILÂNCIA SANITÁRIA

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 8299-7/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 8299-7/02

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 8020-0/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 7739-0/99

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.
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DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 6203-1/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 6201-5/01

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 7020-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 7490-1/04

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 6613-4/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 6463-8/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

DATA EMISSÃO PROTOCOLO DE BAIXO RISCO CNAE

01/09/2022 6204-0/00

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade que realizo não é licenciada pelo órgão de vigilância sanitária.

PREFEITURA

DATA EMISSÃO NÚMERO DE LICENÇA VALIDADE

01/09/2022 SPM2131274183 01/09/2024

FORAM PRESTADAS AS SEGUINTES DECLARAÇÕES:

» Declaro estar ciente de que a atividade ou o grupo de atividades a serem exercidas no local indicado estão enquadrados, em
princípio, como de “baixo risco” e que deverei apresentar à Prefeitura, por meio da rede mundial de computadores
"Atendimento On-line" (http://servicos.barueri.sp.gov.br/Financas/InscricaoOnLine/App/home.aspx), "UM" dos seguintes
documentos digitalizados (arquivo PDF), nos termos do artigo 3º do Decreto nº 8.757/2018: a) o Auto de Conclusão (Habite-se)
ou documento equivalente de que trata o artigo 3º da Lei nº 1.209/2000; b) o Laudo Técnico de Segurança e a respectiva ART
ou RRT – Anotação ou Registro de Responsabilidade Técnica de que tratam os artigos 1º e 2º, c/c o art. 7º, da Lei nº 1.209/2000;
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Prefeitura de Barueri

c) o Termo de Ciência e Responsabilidade de que trata o artigo 10, §3º, do Decreto nº 8.630/2017. Não atendida essa obrigação,
no prazo de 15 (Quinze) dias, a Prefeitura poderá iniciar procedimento de apuração de responsabilidade com eventual
imposição de multa, interdição do imóvel e/ou cassação do licenciamento municipal.

» Declaro estar ciente de que o representante legal da empresa deverá proceder, junto ao Departamento Técnico de Tributos
Mobiliários da Secretaria de Finanças, a atualização de seu cadastro mobiliário, dentro do prazo de 90 (noventa) dias contados
da data da ocorrência de qualquer alteração de seus dados cadastrais ou o encerramento de atividades, nos termos do artigo
47 da Lei Complementar n.º 118/2002, com redação dada pela Lei Complementar n.º 152/2004;

» Declaro estar ciente de que o representante legal da empresa, após a solicitação de licenciamento no SIL - Sistema Integrado de
Licenciamento do Via Rápida Empresa - VRE e a geração do respectivo Protocolo Jucesp (Internet), deverá solicitar a imediata
regularização da situação da Inscrição Municipal ou a Atualização dos dados cadastrais por meio da rede mundial de
computadores, nos termos da Lei Complementar n.º 118/2002, Decreto nº 8.757/20, artigo 2º, e Decreto nº 8.776/2018,
diretamente no portal de serviços da Prefeitura disponível em:
http://portal.barueri.sp.gov.br/empresa/minha-empresa/cadastro-contribuintes-inscricao-municipal.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA
CNPJ: 25.165.749/0001-10 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:09:43 do dia 10/06/2024 <hora e data de Brasília>.
Válida até 07/12/2024.
Código de controle da certidão: EBB0.D3E4.35E7.8B58
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CNPJ: 25.165.749/0001-10

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado.

Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo

Data e hora da emissão

Certidão nº

Validade

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br

24040215350-07

04/04/2024 15:42:34

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição.

Folha 1 de 1

Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado 
de São Paulo













CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS)
CNPJ: 25.165.749/0001-10
Certidão nº: 40265453/2024
Expedição: 10/06/2024, às 09:19:11
Validade: 07/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 25.165.749/0001-10,
NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br









 10/06/2024  0076193148 

 P O D E R  J U D I C I Á R I O 
 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CÍVEIS 

 CERTIDÃO Nº:   1619543  FOLHA: 1/1 

 A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

 A   Diretoria   de   Serviço   Técnico   de   Informações   Cíveis   do(a)   Comarca   de   São   Paulo   - 
 Capital, no uso de suas atribuições legais,   

 CERTIFICA   E   DÁ   FÉ   que,   pesquisando   os   registros    de   distribuições   de     PEDIDOS   DE 
 FALÊNCIA,   CONCORDATAS,   RECUPERAÇÕES   JUDICIAIS   E   EXTRAJUDICIAIS  ,   anteriores   a 
 08/06/2024,  verificou   NADA CONSTAR   como réu/requerido/interessado em nome de: ***************** 

 NEO   CONSULTORIA   E   ADMINISTRAÇÃO   DE   BENEFICIOS   LTDA  ,   CNPJ:   25.165.749/0001-10, 
 conforme indicação constante do pedido de certidão.************************************************** 

 Esta   certidão   não   aponta   ordinariamente   os   processos   em   que   a   pessoa   cujo   nome   foi 
 pesquisado   figura   como   autor   (a).   São   apontados   os   feitos   com   situação   em   tramitação   já 
 cadastrados   no   sistema   informatizado   referentes   a   todas   as   Comarcas/Foros   Regionais   e   Distritais   do 
 Estado de São Paulo. 

 A   data   de   informatização   de   cada   Comarca/Foro   pode   ser   verificada   no   Comunicado 
 SPI nº 22/2019. 

 Esta   certidão   considera   os   feitos   distribuídos   na   1ª   Instância,   mesmo   que   estejam   em 
 Grau de Recurso. 

 Não   existe   conexão   com   qualquer   outra   base   de   dados   de   instituição   pública   ou   com   a 
 Receita   Federal   que   verifique   a   identidade   do   NOME/RAZÃO   SOCIAL   com   o   CPF/CNPJ.   A 
 conferência   dos   dados   pessoais   fornecidos   pelo   pesquisado   é   de   responsabilidade   exclusiva   do 
 destinatário da certidão. 

 A   certidão   em   nome   de   pessoa   jurídica   considera   os   processos   referentes   à   matriz   e   às 
 filiais   e   poderá   apontar   feitos   de   homônimos   não   qualificados   com   tipos   empresariais   diferentes   do 
 nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEI, LTDA). 

 Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

 Esta certidão é sem custas. 

 São Paulo, 10 de junho de 2024. 

                0076193148 
 PEDIDO N°:  



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 25.165.749/0001-10

Número de Ordem do Livro: 7

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA

NIRE 35601453386

CNPJ 25.165.749/0001-10

Número de Ordem 7

Natureza do Livro LIVRO DIARIO RAZÃO

Município Barueri

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

08/07/2016

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

323775

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA

Natureza do Livro LIVRO DIARIO RAZÃO

Número de ordem 7

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

323775

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
56.22.B6.BE.81.57.D3.73.E8.42.51.F2.B8.3A.BD.E8.2D.2A.6B.DB-2, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 25.165.749/0001-10

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 23.012.221,33R$ 30.305.775,35

 CIRCULANTE R$ 22.705.653,74R$ 30.006.284,52

  DISPONÍVEL R$ 19.253.609,53R$ 14.097.110,96

   BENS NUMERÁRIOS R$ 13.968,73R$ 10.401,99

   DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 11,00R$ 11,00

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 19.239.629,80R$ 14.086.697,97

  CLIENTES R$ 56.310,00R$ 127.079,23

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 56.310,00R$ 127.079,23

  OUTROS CRÉDITOS R$ 3.394.729,50R$ 15.782.094,33

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 2.815.300,16R$ 15.549.581,77

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 23.269,50R$ 47.098,04

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 556.159,84R$ 185.414,52

  DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE R$ 1.004,71R$ 0,00

   DESPESAS DE MESES SEGUINTES R$ 1.004,71R$ 0,00

 NÃO CIRCULANTE R$ 306.567,59R$ 299.490,83

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 149.924,45R$ 149.924,45

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 8.813,00R$ 8.813,00

   OUTROS CREDITOS R$ 141.111,45R$ 141.111,45

    DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 141.111,45R$ 141.111,45

  IMOBILIZADO R$ 138.964,38R$ 129.929,19

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 245.395,63R$ 194.124,87

   (-) (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO
ACUMULADA

R$ (106.431,25)R$ (64.195,68)

  INTANGÍVEL R$ 17.678,76R$ 19.637,19

   INTANGÍVEL R$ 19.637,19R$ 19.637,19

   (-) AMORTIZAÇÕES R$ (1.958,43)R$ 0,00

PASSIVO R$ 23.012.221,33R$ 30.305.775,35

 CIRCULANTE R$ 14.560.718,25R$ 21.215.808,19

  FORNECEDORES R$ 53.073,61R$ 72.919,96

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 53.073,61R$ 72.919,96

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 283.595,99R$ 296.336,44

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 263.641,51R$ 125.524,74

   TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 19.954,48R$ 170.811,70

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIÁRIAS

R$ 287.634,73R$ 148.435,07

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 6.104,16R$ 5.093,12

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 75.901,48R$ 49.972,73

   PROVISÕES R$ 205.629,09R$ 93.369,22

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 13.936.413,92R$ 20.698.116,72

   CONTAS A PAGAR R$ 13.936.413,92R$ 20.698.116,72

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 8.451.503,08R$ 9.089.967,16

  CAPITAL SOCIAL R$ 6.000.000,00R$ 6.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 6.000.000,00R$ 6.000.000,00

  LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.451.503,08R$ 3.089.967,16

   LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.976.106,38R$ 972.962,93

   LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ (524.603,30)R$ 2.117.004,23
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 25.165.749/0001-10

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 7

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 39.084.582,59R$ 32.575.719,79

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 39.084.582,59R$ 32.575.719,79

 (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (4.398.729,75)R$ (3.666.138,40)

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (4.398.729,75)R$ (3.666.138,40)

   (-) (-) Iss R$ (781.710,17)R$ (651.515,26)

   (-) (-) Pis R$ (645.135,47)R$ (537.695,28)

   (-) (-) Cofins R$ (2.971.884,11)R$ (2.476.927,86)

 (-) (-) CUSTO DOS
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (33.675.370,71)R$ (23.391.171,10)

  (-) CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ (33.675.370,71)R$ (23.391.171,10)

 (-) (+/-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (1.234.839,47)R$ (2.272.786,80)

  (-) ADMINISTRATIVAS R$ (1.119.569,21)R$ (2.124.617,49)

   DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS R$ 0,00R$ (2.261,94)

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (296.419,75)R$ (1.138.624,82)

   (-) PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ (680,40)R$ 0,00

   (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (79.236,38)R$ (470.282,24)

   (-) OCUPAÇÃO R$ (63.997,55)R$ (47.350,83)

   (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (44.010,98)R$ (31.894,66)

   (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (420.265,66)R$ (267.135,29)

   (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (18.170,52)R$ (8.250,26)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (190.060,95)R$ (158.817,45)

   (-) DESPESAS NÃO DEDUTÍVEIS R$ (6.727,02)R$ 0,00

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (115.209,21)R$ (135.622,83)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (115.209,21)R$ (135.622,83)

  (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 36.813,44R$ 26.511,36

   Descontos Obtidos R$ 30,67R$ 0,62

   Receitas Aplicações Financeiras R$ 36.782,77R$ 26.673,78

   (-) IR s/ Aplicações Financeiras R$ 0,00R$ (163,04)

  (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (36.874,49)R$ (39.057,84)

   (-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (36.874,49)R$ (39.057,84)

 (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (84.138,13)R$ (308.969,26)

  (-) Csll R$ (84.138,13)R$ (308.969,26)

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (216.107,83)R$ (819.650,00)

  (-) Irpj R$ (216.107,83)R$ (819.650,00)

(-) ( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ (524.603,30)R$ 2.117.004,23
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

25.165.749/0001-10

01/01/2022 a 31/12/2022

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA
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RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

35601453386

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
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ADMINISTRACAO DE
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6
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567523734979174550
9

20/06/2022 a
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BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.
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NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA
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DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022 25.165.749/0001-10

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 7

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Social (R$) Lucros Acumulados (R$) Ajustes de Exercícios

Anteriores (R$) Lucros do Exercício (R$) (-) Prejuízos do Execício
(R$)

Saldo Inicial em 01.01.2022 6.000.000,00 990.813,32 (-)17.850,39 2.661.235,74 (-)544.231,51 9.089.967,16
LUCROS ACUMULADOS (-)544.231,51 544.231,51 0,00
Retificação de Erro de Exercícios Anteriores (-)17.850,39 130.730,81 112.880,42
Lucro Líquido do Exercício 2.661.235,74 2.661.235,74
Prejuízo Líquido do Exercício (-)1.563.524,39 (-)1.563.524,39
Lucro Líquido do Exercício (-)2.661.235,74 (-)2.661.235,74
Distribuição de Lucros (-)226.741,20 (-)226.741,20
Lucro Líquido do Exercício 1.038.921,09 1.038.921,09
Saldo Final em 31.12.2022 6.000.000,00 2.863.225,96 112.880,42 1.038.921,09 (-)1.563.524,39 8.451.503,08
Notas
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

01/01/2021 a 31/12/2021 25.165.749/0001-10

Número de Ordem do Livro: 6

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

NIRE 35601453386

CNPJ 25.165.749/0001-10

Número de Ordem 6

Natureza do Livro LIVRO DIARIO RAZÃO

Município Barueri

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

08/07/2016

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2021

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

308061

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

Natureza do Livro LIVRO DIARIO RAZÃO

Número de ordem 6

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

308061

Data de inicio 01/01/2021

Data de término 31/12/2021
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

01/01/2021 a 31/12/2021 25.165.749/0001-10

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 30.305.775,35R$ 51.062.682,29

 CIRCULANTE R$ 30.006.284,52R$ 50.751.251,03

  DISPONÍVEL R$ 14.097.110,96R$ 7.632.598,35

   BENS NUMERÁRIOS R$ 10.401,99R$ 1.685,36

   DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA R$ 11,00R$ 743,18

   APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA R$ 14.086.697,97R$ 7.630.169,81

  CLIENTES R$ 127.079,23R$ 127.079,23

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 127.079,23R$ 127.079,23

  OUTROS CRÉDITOS R$ 15.782.094,33R$ 42.991.573,45

   ADIANTAMENTOS A TERCEIROS R$ 15.549.581,77R$ 42.958.128,70

   ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 47.098,04R$ 19.007,18

   TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 185.414,52R$ 14.437,57

 NÃO CIRCULANTE R$ 299.490,83R$ 311.431,26

  REALIZÁVEL A LONGO PRAZO R$ 149.924,45R$ 149.924,45

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 8.813,00R$ 8.813,00

   OUTROS CREDITOS R$ 141.111,45R$ 141.111,45

    DEPÓSITOS JUDICIAIS R$ 141.111,45R$ 141.111,45

  IMOBILIZADO R$ 129.929,19R$ 151.869,62

   BENS EM OPERAÇÃO R$ 194.124,87R$ 154.756,84

   (-) (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO
ACUMULADA

R$ (64.195,68)R$ (2.887,22)

  INTANGÍVEL R$ 19.637,19R$ 9.637,19

   INTANGÍVEL R$ 19.637,19R$ 9.637,19

PASSIVO R$ 30.305.775,35R$ 51.062.682,29

 CIRCULANTE R$ 21.215.808,19R$ 43.807.796,22

  FORNECEDORES R$ 72.919,96R$ 117.404,79

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 72.919,96R$ 117.404,79

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 296.336,44R$ 604.746,11

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 125.524,74R$ 528.065,99

   TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER R$ 170.811,70R$ 76.680,12

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E
PRIVIDENCIÁRIAS

R$ 148.435,07R$ 248.653,73

   OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL R$ 5.093,12R$ 4.841,56

   OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS R$ 49.972,73R$ 52.548,54

   PROVISÕES R$ 93.369,22R$ 191.263,63
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

01/01/2021 a 31/12/2021 25.165.749/0001-10

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 20.698.116,72R$ 42.836.991,59

   ADIANTAMENTOS DE CLIENTES R$ 0,00R$ 300,00

   CONTAS A PAGAR R$ 20.698.116,72R$ 42.836.691,59

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 9.089.967,16R$ 7.254.886,07

  CAPITAL SOCIAL R$ 6.000.000,00R$ 3.000.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 6.000.000,00R$ 3.000.000,00

  RESERVAS DE LUCROS R$ 0,00R$ 3.000.000,00

  LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 3.089.967,16R$ 1.254.886,07

   LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 972.962,93R$ 770.342,82

   LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO R$ 2.117.004,23R$ 484.543,25

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 2Página 2 de



12/05/2022 17:05 Pág:0001 0617  NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI
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BALANÇO PATRIMONIAL
Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                
 ATIVO 30.305.775,35  PASSIVO 30.305.775,35 

                                                                                                
   CIRCULANTE 30.006.284,52    CIRCULANTE 21.215.808,19 

                                                                                                
      DISPONÍVEL 14.097.110,96       FORNECEDORES 72.919,96 

                                                                                                
          BENS NUMERÁRIOS 10.401,99           FORNECEDORES NACIONAIS 72.919,96 

                                                                                                
          DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA 11,00       OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 296.336,44 

                                                                                                
          APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 14.086.697,97           IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A RECOLHER 125.524,74 

                                                                                                
      CLIENTES 127.079,23           TRIBUTOS RETIDOS A RECOLHER 170.811,70 

                                                                                                
          DUPLICATAS A RECEBER 127.079,23       OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PRIVIDENCIÁRIAS 148.435,07 

                                                                                                
      OUTROS CRÉDITOS 15.782.094,33           OBRIGAÇÕES COM O PESSOAL 5.093,12 

                                                                                                
          ADIANTAMENTOS A TERCEIROS 15.549.581,77           OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 49.972,73 

                                                                                                
          ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS 47.098,04           PROVISÕES 93.369,22 

                                                                                                
          TRIBUTOS A RECUPERAR 185.414,52       OUTRAS OBRIGAÇÕES 20.698.116,72 

                                                                                                
   NÃO CIRCULANTE 299.490,83           CONTAS A PAGAR 20.698.116,72 

                                                                                                
      REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 149.924,45    PATRIMÔNIO LÍQUIDO 9.089.967,16 

                                                                                                
          DUPLICATAS A RECEBER 8.813,00       CAPITAL SOCIAL 6.000.000,00 

                                                                                                
          OUTROS CREDITOS 141.111,45           CAPITAL SUBSCRITO 6.000.000,00 

                                                                                                
              DEPÓSITOS JUDICIAIS 141.111,45       LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 3.089.967,16 

                                                                                                
      IMOBILIZADO 129.929,19           LUCROS E PREJUÍZOS ACUMULADOS 972.962,93 

                                                                                                
          BENS EM OPERAÇÃO 194.124,87           LUCROS E PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO 2.117.004,23 

                                                                                                
          (-) DEPRECIAÇÃO/AMORTIZAÇÃO ACUMULADA (64.195,68 )  

                                                                                                
      INTANGÍVEL 19.637,19  

                                                                                                
          INTANGÍVEL 19.637,19  

                                                                                                

FATIMA MENZZANOJOAO LUIS DE CASTRO

CRC: 1-SP-143416/O-7 - ContadoraTitular
CPF: 068.589.518-14CPF: 221.353.808-57

FATIMA 
MENZZANO:06
858951814

Assinado de forma digital 
por FATIMA 
MENZZANO:06858951814 
Dados: 2022.05.12 17:05:33 
-03'00'

JOAO LUIS DE 
CASTRO:2213
5380857

Assinado de forma 
digital por JOAO LUIS 
DE 
CASTRO:22135380857 
Dados: 2022.05.13 
08:40:02 -03'00'



DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

01/01/2021 a 31/12/2021 25.165.749/0001-10

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 6

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 32.575.719,79R$ 23.364.489,95

  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 32.575.719,79R$ 23.364.489,95

 (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (3.666.138,40)R$ (2.067.342,08)

  (-) IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS R$ (3.666.138,40)R$ (2.067.342,08)

   (-) (-) Iss R$ (651.515,26)R$ (466.836,20)

   (-) (-) Pis R$ (537.695,28)R$ (285.505,74)

   (-) (-) Cofins R$ (2.476.927,86)R$ (1.315.000,14)

 (-) (-) CUSTO DOS
PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS R$ (23.391.171,10)R$ (7.937.161,94)

  CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS R$ 0,00R$ (90.607,68)

  (-) CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ (23.391.171,10)R$ (7.846.554,26)

 (-) (+/-) DESPESAS E RECEITAS
OPERACIONAIS R$ (2.272.786,80)R$ (8.116.631,31)

  (-) ADMINISTRATIVAS R$ (2.124.617,49)R$ (8.018.029,75)

   (-) DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS R$ (2.261,94)R$ 0,00

   (-) DESPESAS COM PESSOAL R$ (1.138.624,82)R$ (1.166.299,13)

   PROPAGANDA E PUBLICIDADE R$ 0,00R$ (7.786,12)

   (-) VIAGENS E REPRESENTAÇÕES R$ (470.282,24)R$ (342.605,58)

   (-) OCUPAÇÃO R$ (47.350,83)R$ (91.119,20)

   (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (31.894,66)R$ (9.564,47)

   (-) UTILIDADES E SERVIÇOS R$ (267.135,29)R$ (619.642,46)

   (-) DESPESAS COM VEÍCULOS R$ (8.250,26)R$ (14.650,87)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (158.817,45)R$ (5.766.361,92)

  (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (135.622,83)R$ (105.622,90)

   (-) DESPESAS GERAIS R$ (135.622,83)R$ (105.622,90)

  (-) RECEITAS FINANCEIRAS R$ 26.511,36R$ 11.150,50

   Descontos Obtidos R$ 0,62R$ 62,88

   Receitas Aplicações Financeiras R$ 26.673,78R$ 11.087,62

   (-) (-) IR s/ Aplicações Financeiras R$ (163,04)R$ 0,00

  (-) DESPESAS TRIBUTARIAS R$ (39.057,84)R$ (4.129,16)

   (-) CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS R$ (39.057,84)R$ (4.129,16)

 (-) PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL R$ (308.969,26)R$ (471.920,65)

  (-) Csll R$ (308.969,26)R$ (471.920,65)

 (-) PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA R$ (819.650,00)R$ (1.286.890,72)

  (-) Irpj R$ (819.650,00)R$ (1.286.890,72)

( = ) RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 2.117.004,23R$ 3.484.543,25

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 9.0.2 do Visualizador 1Página 1 de
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Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        RECEITA OPERACIONAL BRUTA  32.575.719,79 

                                                                                                                                
            PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  32.575.719,79 

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA  (3.666.138,40 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
            IMPOSTOS INCIDENTES SOBRE VENDAS  (3.666.138,40 )

                                                                                                                                
                (-) Iss  (651.515,26 )

                                                                                                                                
                (-) Pis  (537.695,28 )

                                                                                                                                
                (-) Cofins  (2.476.927,86 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        (=) RECEITA OPERACIONAL LIQUIDA  28.909.581,39 

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        (-) CUSTO DOS PRODUTOS/MERCADORIAS/SERVICOS  (23.391.171,10 )

                                                                                                                                
            CUSTOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  (23.391.171,10 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        (=) LUCRO BRUTO  5.518.410,29 

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        (+/-) DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS  (2.272.786,80 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
            ADMINISTRATIVAS  (2.124.617,49 )

                                                                                                                                
                DESPESAS NÃO DEDUTIVEIS  (2.261,94 )

                                                                                                                                
                DESPESAS COM PESSOAL  (1.138.624,82 )

                                                                                                                                
                VIAGENS E REPRESENTAÇÕES  (470.282,24 )

                                                                                                                                
                OCUPAÇÃO  (47.350,83 )

                                                                                                                                
                DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES  (31.894,66 )

                                                                                                                                
                UTILIDADES E SERVIÇOS  (267.135,29 )

                                                                                                                                
                DESPESAS COM VEÍCULOS  (8.250,26 )

                                                                                                                                
                DESPESAS GERAIS  (158.817,45 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
            DESPESAS FINANCEIRAS  (135.622,83 )

                                                                                                                                
                DESPESAS GERAIS  (135.622,83 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
            (-) RECEITAS FINANCEIRAS  26.511,36 

                                                                                                                                
                Descontos Obtidos  0,62 

                                                                                                                                
                Receitas Aplicações Financeiras  26.673,78 

                                                                                                                                
                (-) IR s/ Aplic ações Finance iras  (163,04 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
            DESPESAS TRIBUTARIAS  (39.057,84 )

                                                                                                                                
                CONTRIBUIÇÕES IMPOSTOS E TAXAS  (39.057,84 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        (=) LUCRO OPERACIONAL LIQUIDO  3.245.623,49 

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        RESULTADO ANTES DA CS E IR  3.245.623,49 

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        PROVISÃO PARA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL  (308.969,26 )

                                                                                                                                
            Csll  (308.969,26 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        PROVISÃO PARA IMPOSTO DE RENDA  (819.650,00 )

                                                                                                                                
            Irpj  (819.650,00 )

                                                                                                                               
                                                                                                                                
        (=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCICIO  2.117.004,23 
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Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Valores expressos em Reais (R$)

FATIMA MENZZANOJOAO LUIS DE CASTRO

CRC: 1-SP-143416/O-7 - ContadoraTitular

CPF: 068.589.518-14CPF: 221.353.808-57

FATIMA 
MENZZANO:
06858951814

Assinado de forma digital 
por FATIMA 
MENZZANO:06858951814 
Dados: 2022.05.12 
17:09:00 -03'00'

JOAO LUIS DE 
CASTRO:2213
5380857

Assinado de forma 
digital por JOAO LUIS DE 
CASTRO:22135380857 
Dados: 2022.05.13 
08:42:29 -03'00'



DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

Entidade:

Período da Escrituração: CNP

Período Selecionado:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

01/01/2021 a 31/12/2021 25.165.749/0001-10

01 de Janeiro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021

Número de Ordem do Livro: 6

Histórico
Código de Aglutinação das Contas de Patrimônio Líquido

Total  (R$)
Capital Social (R$) Reserva para Aumento

de Capital (R$) Lucros Acumulados (R$) Ajustes de Exercícios
Anteriores (R$) Lucros do Exercício (R$) (-) Prejuízos do Execício

(R$)

Saldo Inicial em 01.01.2021 3.000.000,00 3.000.000,00 770.342,82 0,00 484.543,25 0,00 7.254.886,07
Transf Saldo Lucro 2020 484.543,25 (-)29.413,80 (-)484.543,25 (-)29.413,80
Lucro Líquido do Exercício 2.661.235,74 2.661.235,74
Prejuízo Líquido do Exercício (-)544.231,51 (-)544.231,51
Distribuição de Lucros (-)264.072,75 (-)264.072,75
Integralização de Capital Social 3.000.000,00 (-)3.000.000,00 0,00
Valor Ref. 11.563,41 11.563,41
Saldo Final em 31.12.2021 6.000.000,00 0,00 990.813,32 (-)17.850,39 2.661.235,74 (-)544.231,51 9.089.967,16
Notas

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped 9.0.2 Página 1 de  1



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

25.165.749/0001-10

01/01/2021 a 31/12/2021

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

Versão: 9.0.2SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário

35601453386

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

LIVRO DIARIO RAZÃO  6

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

3E.3B.27.B7.D2.4F.A0.9C.C7.A7.E7.A3.67.26.71.BA.5B.F0.64.F5

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 25165749000110

NEO CONSULTORIA E
ADMINISTRACAO DE

BENEFICIOS
EIR:25165749000110

526136657467090844
4

17/06/2021 a
17/06/2022 Sim

Contador 06858951814 FATIMA
MENZZANO:0685895181

534527763780888520
9

18/06/2021 a
18/06/2022 Não

Contador/Contabilista Responsável
Pelo Termo de Verificação para Fins

de Substituição da ECD
06858951814 FATIMA

MENZZANO:0685895181
534527763780888520

9
18/06/2021 a
18/06/2022 -

NÚMERO DO RECIBO:

3E.3B.27.B7.D2.4F.A0.9C.C7.A7.E7.A3
.67.26.71.BA.5B.F0.64.F5-0 em às12/05/2022 15:48:59

9D.C1.3E.3F.31.8E.A7.2F
91.57.30.19.52.29.98.F4

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



SITUAÇÃO DO ARQUIVO DA ESCRITURAÇÃO

Nome Empresarial:

Período da Escrituração:

Forma de Escrituração Contábil:

NEO CONSULTORIA E ADMINISTRACAO DE BENEFICIOS EIRELI

01/01/2021

Livro Diário

31/12/2021a

Natureza do Livro: LIVRO DIARIO RAZÃO

CNPJ:

Identificação do arquivo(hash): 3E.3B.27.B7.D2.4F.A0.9C.C7.A7.E7.A3.67.26.71.BA.5B.F0.64.F5-

25.165.749/0001-10 Nire: 35601453386 Scp:

Consulta Realizada em: 12/05/2022 15:08:09

Resultado da Verificação

A escrituração visualizada é a mesma que se encontra na base de dados do SPED.

Situação Atual

Escrituração com NIRE AUTENTICADA

A escrituração encontra-se na base de dados do Sped e considera-se autenticada nos termos do Decreto nº 1.800/1996, com a alteração dada pelo
Decreto nº 8.683/2016. O recibo de entrega constitui a comprovação da autenticação, nos termos do art. 39-B da Lei nº 8.934/1994, sendo
dispensada qualquer outra autenticação (art.39-A da Lei nº 8.934/1994).

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DFC - INDIRETO
Valores expressos em Reais (R$)

Período de Período de 

01/01/2021 a 31/12/2021 01/01/2020 a 31/12/2020 

                                                                                                                                
        1 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS   

                                                                                                                                
            RESULTADO DO EXERCÍCIO/PERÍODO 2.117.004,23 3.484.543,25 

                                                                                                                                
            AJUSTES DE EXERCICIOS ANTEIORES (17.850,39 ) 0,00 

                                                                                                                                
            DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO 61.308,46 2.825,22 

                                                                                                                                
            RESULTADO NA VENDA DE ATIVOS PERMANENTES 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            VARIAÇÕES NOS ATIVOS E PASSIVOS 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            (AUMENTO) REDUÇÃO EM CONTAS A RECEBER 0,00 (141.111,45 )

                                                                                                                                
            (AUMENTO) REDUÇÃO DOS ESTOQUES 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            (AUMENTO) DIREITOS A RECEBER 27.209.479,12 (42.680.246,24 )

                                                                                                                                
            AUMENTO (REDUÇÃO) EM FORNECEDORES (44.484,83 ) 72.954,54 

                                                                                                                                
            AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E PREVIDENCIARIAS (100.218,66 ) 192.517,75 

                                                                                                                                
            AUMENTO (REDUÇÃO) OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS (308.409,67 ) (127.108,51 )

                                                                                                                                
            AUMENTO (REDUÇÃO) OUTRAS CONTAS A PAGAR (22.138.874,87 ) 38.524.140,98 

                                                                                                                                
            = DISPONIBILIDADES LÍQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC. NAS) ATIV OPERAC 6.777.953,39 (671.484,46 )

                                                                                                                                
        2 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE INVESTIMENTOS   

                                                                                                                                
            COMPRAS DE IMOBILIZADO (49.368,03 ) (77.509,70 )

                                                                                                                                
            VENDA DO IMOBILIZADO 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            RECEBIMENTOS DE DIVIDENDOS 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            VENDA DE PARTICIPAÇÃO 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            INVESTIMENTO A LONGO PRAZO 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            INVESTIMENTO EM OUTRAS SOCIEDADES 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GERADAS PELAS (APLIC NAS) ATIV INVEST (49.368,03 ) (77.509,70 )

                                                                                                                                
        3 - FLUXOS DE CAIXA DAS ATIVIDADES DE FINANCIAMENTOS   

                                                                                                                                
            INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL 3.000.000,00 0,00 

                                                                                                                                
            PAGAMENTOS DE LUCROS/DIVIDENDOS (264.072,75 ) (253.197,05 )

                                                                                                                                
            EMPRÉSTIMOS TOMADOS 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            PAGAMENTOS DE EMPRÉSTIMOS/DEBÊNTURES 0,00 0,00 

                                                                                                                                
            FUTURO AUMENTO DE CAPITAL SOCIAL (3.000.000,00 ) 3.000.000,00 

                                                                                                                                
            = DISPONIBILIDADES LIQUIDAS GER PELAS (APL NAS) ATIV DE FINANCIAMENTO (264.072,75 ) 2.746.802,95 

                                                                                                                                
        4 - AUMENTO (REDUÇÃO) NAS DISPONIBILIDADES (1+/-2+/-3) 6.464.512,61 1.997.808,79 

                                                                                                                                
        5 - DISPONIBILIDADES NO ÍNICIO DO PERÍODO 7.632.598,35 8.634.789,56 

                                                                                                                                
        6 - DISPONIBILIDADES NO FINAL DO PERÍODO (4+/-5) 14.097.110,96 10.632.598,35 

FATIMA MENZZANOJOAO LUIS DE CASTRO

CRC: 1-SP-143416/O-7 - ContadoraTitular

CPF: 068.589.518-14CPF: 221.353.808-57

FATIMA 
MENZZANO:
06858951814

Assinado de forma digital 
por FATIMA 
MENZZANO:0685895181
4 
Dados: 2022.05.12 
17:07:00 -03'00'

JOAO LUIS DE 
CASTRO:2213
5380857

Assinado de forma 
digital por JOAO LUIS DE 
CASTRO:22135380857 
Dados: 2022.05.13 
08:40:58 -03'00'
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Período: 01/01/2021 a 31/12/2021
DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO ABRANGENTE

Valores expressos em Reais (R$)

                                                                                                                               
                                                                                                                                        RESULTADO DO PERIODO  2.117.004,23 

                                                                                                                                                                                                                                                                       AJUSTE DE AVALIAÇÃO PATRIMONIAL  0,00 

                                                                                                                                                                                                                                                                       REALIZAÇÃO DA RESERVA DE REAVALIAÇÃO  0,00 

                                                                                                                               
                                                                                                                                

)        AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES  (17.850,39 

                                                                                                                                                                                                                                                                       AJUSTES DE CONVERSÃO CAMBIAL  0,00 

                                                                                                                               
                                                                                                                                        PARCELA DOS OUTROS RESULTADOS ABRANGENTES DE COLIGADAS  0,00 

                                                                                                                               
                                                                                                                                        ( = ) RESULTADO ABRANGENTE DO EXERCÍCIO  2.099.153,84 

                                                                                                                                                                                                                                                                       PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS CONTROLADORES  0,00 

                                                                                                                               
                                                                                                                                        PARTICIPAÇÃO DE SÓCIOS NÃO CONTROLADORES  0,00 

FATIMA MENZZANOJOAO LUIS DE CASTRO

CRC: 1-SP-143416/O-7 - ContadoraTitular

CPF: 068.589.518-14CPF: 221.353.808-57

FATIMA 
MENZZANO:
06858951814

Assinado de forma 
digital por FATIMA 
MENZZANO:068589518
14 
Dados: 2022.05.12 
17:08:18 -03'00'

JOAO LUIS DE 
CASTRO:2213
5380857

Assinado de forma 
digital por JOAO LUIS DE 
CASTRO:22135380857 
Dados: 2022.05.13 
08:41:40 -03'00'



Multivigente (link.action?naoPublicado=&idAto=114965&visao=anotado) Vigente
(link.action?naoPublicado=&idAto=114965&visao=compilado) Original
(link.action?naoPublicado=&idAto=114965&visao=original) Relacional (link.action?
naoPublicado=&idAto=114965&visao=relacional)

INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 2003, DE 18 DE JANEIRO DE 2021

(Publicado(a) no DOU de 20/01/2021, seção 1, página 46)  

Dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital (ECD).

Histórico de alterações 
(Alterado(a) pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023)

(link.action?visao=anotado&idAto=130917)

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da
atribuição que lhe confere o inciso III do art. 350 do Regimento Interno da Secretaria
Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela Portaria ME nº 284, de 27 de julho de
2020 (http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?
visao=anotado&idAto=111265#2163550), e tendo em vista o disposto no § 3º do art. 11 da
Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8218.htm#art11§3), e no art. 16 da Lei nº 9.779, de
19 de janeiro de 1999 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9779.htm#art16), resolve:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 1º Esta Instrução Normativa dispõe sobre a Escrituração Contábil Digital
(ECD) a que são obrigadas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, e sobre a forma
e o prazo de sua apresentação. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 2º A ECD compreenderá a versão digital dos seguintes livros:
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - Diário e seus auxiliares, se houver; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - Razão e seus auxiliares, se houver; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

III - Balancetes Diários e Balanços, e fichas de lançamento comprobatórias dos
assentamentos neles transcritos. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. Os livros contábeis e documentos mencionados no caput devem
ser assinados digitalmente, com certificado digital emitido por entidade credenciada pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), a fim de garantir a autoria, a
autenticidade, a integridade e a validade jurídica do documento digital. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

Art. 3º Deverão apresentar a ECD as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas
e as entidades imunes e isentas, obrigadas a manter escrituração contábil nos termos da
legislação comercial. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º A obrigação a que se refere o caput não se aplica: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

I - às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação
de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte
(Simples Nacional), instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
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(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm); (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

II - aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações públicas;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

III - às pessoas jurídicas inativas, assim consideradas aquelas que não tenham
efetuado qualquer atividade operacional, não operacional, patrimonial ou financeira, inclusive
aplicação no mercado financeiro ou de capitais, durante todo o ano-calendário, as quais
devem cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação específica;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

IV - às pessoas jurídicas imunes e isentas que auferiram, no ano-calendário,
receitas, doações, incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, convênios e ingressos
assemelhados cuja soma seja inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil
reais) ou ao valor proporcional ao período a que se refere a escrituração contábil;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

V - às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro presumido que cumprirem o
disposto no parágrafo único do art. 45 da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8981.htm#art45.); e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

VI - à entidade Itaipu Binacional, tendo em vista o disposto no art. XII do Decreto
nº 72.707, de 28 de agosto de 1973
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/Antigos/D72707.htm#tratadoart12).
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º As exceções a que se referem os incisos I e V do § 1º não se aplicam à
microempresa ou empresa de pequeno porte que tenha recebido aporte de capital na forma
prevista nos arts. 61-A a 61-D da Lei Complementar nº 123, de 2006
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm). (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

§ 3º A exceção a que se refere o inciso V do § 1º não se aplica às pessoas
jurídicas que distribuírem parcela de lucros ou dividendos sem incidência do Imposto sobre a
Renda Retido na Fonte (IRRF) em montante superior ao valor da base de cálculo do imposto
sobre a renda apurado, diminuída dos impostos e das contribuições a que estiverem
sujeitas. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 4º As pessoas jurídicas do segmento de construção civil dispensadas de
apresentar a Escrituração Fiscal Digital do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal
e de Comunicação e do Imposto sobre Produtos Industrializados (EFD ICMS/IPI) ficam
obrigadas a apresentar o livro Registro de Inventário na ECD, como livro auxiliar.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 5º Deverão apresentar a ECD em livro próprio: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

I - as Sociedades em Conta de Participação (SCP), quando enquadradas na
condição de obrigatoriedade de apresentação da ECD estabelecida no caput;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - as pessoas jurídicas domiciliadas no País que mantiverem no exterior recursos
em moeda estrangeira relativos ao recebimento de exportação, de que trata o art. 8º da Lei
nº 11.371, de 28 de novembro de 2006 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-
2006/2006/Lei/L11371.htm#art8); e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

III - as Empresas Simples de Crédito (ESC) de que trata a Lei Complementar nº
167, de 24 de abril de 2019 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp167.htm).
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 
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§ 6º As pessoas jurídicas que não estejam obrigadas a apresentar a ECD podem
apresentá-la de forma facultativa, inclusive para atender ao disposto no art. 1.179 da Lei nº
10.406, de 10 de janeiro de 2002
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm#art1179).
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 7º Os consórcios de empresas instituídos na forma dos arts. 278 e 279 da Lei nº
6.404, de 15 de dezembro de 1976
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm), quando possuírem inscrição
própria no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ), poderão entregar a ECD de forma
facultativa. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 4º A ECD deve ser gerada por meio do Programa Gerador de Escrituração
(PGE), desenvolvido pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e
disponibilizado na Internet, no endereço http://sped.rfb.gov.br (http://sped.rfb.gov.br/).
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. O PGE dispõe de funcionalidades para criação, edição,
importação, validação, assinatura, visualização, transmissão, recuperação do recibo de
transmissão, entre outras, a serem utilizadas no processamento da ECD.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital
(Sped), instituído pelo Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm), até o último
dia útil do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a que se refere a escrituração.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 2023, de 28 de
abril de 2021) (link.action?idAto=117202#2250936)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 2082,
de 18 de maio de 2022) (link.action?idAto=124067#2340473)

Art. 5º A ECD deve ser transmitida ao Sistema Público de Escrituração Digital
(Sped) até o último dia útil do mês de junho do ano subsequente ao ano-calendário a que se
refere a escrituração. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a)
Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de maio de 2023) (link.action?
idAto=130917#2438093)    (Vide Portaria RFB nº 421, de 21 de maio de 2024) (link.action?
idAto=138209#2525784)

§ 1º O prazo para entrega da ECD será encerrado às 23h59min59s (vinte e três
horas, cinquenta e nove minutos e cinquenta e nove segundos), horário de Brasília, do dia
fixado para entrega da escrituração. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º A ECD transmitida no prazo previsto no caput será considerada válida depois
de confirmado seu recebimento pelo Sped. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 3º Nos casos de extinção da pessoa jurídica, cisão parcial, cisão total, fusão ou
incorporação, a ECD deve ser entregue pela pessoa jurídica extinta, cindida, fusionada,
incorporada e incorporadora, observados os seguintes prazos: (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)    (Vide Instrução Normativa RFB nº 2082, de 18 de maio de 2022)
(link.action?idAto=124067#2340476)    (Vide Portaria RFB nº 421, de 21 de maio de 2024)
(link.action?idAto=138209#2525787)

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro a abril, a ECD deve
ser entregue até o último dia útil do mês de maio do mesmo ano; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)    (Vide Instrução Normativa RFB nº 2023, de 28 de abril de 2021)
(link.action?idAto=117202#2250938)

I - se o evento ocorrer no período compreendido entre janeiro e maio, a ECD deve
ser entregue até o último útil do mês de junho do mesmo ano; ou (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB nº 2142, de 26 de
maio de 2023) (link.action?idAto=130917#2438096)



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm#art1179
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm#art1179
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/2002/L10406compilada.htm#art1179
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l6404consol.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://sped.rfb.gov.br/
http://sped.rfb.gov.br/
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=117202#2250936
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=117202#2250936
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=117202#2250936
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124067#2340473
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124067#2340473
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124067#2340473
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130917#2438093
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130917#2438093
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130917#2438093
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130917#2438093
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=138209#2525784
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=138209#2525784
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=138209#2525784
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124067#2340476
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=124067#2340476
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=138209#2525787
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=138209#2525787
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=117202#2250938
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=117202#2250938
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/anexoOutros.action?idArquivoBinario=0
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130917#2438096
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130917#2438096
http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=130917#2438096


II - se o evento ocorrer no período compreendido entre maio a dezembro, a ECD
deve ser entregue até o último dia útil do mês subsequente ao do evento.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)   (Vide Instrução Normativa RFB nº 2023, de 28 de
abril de 2021) (link.action?idAto=117202#2250939)

II - se o evento ocorrer no período compreendido entre junho e dezembro, a ECD
deve ser entregue até o último dia útil do mês subsequente ao do evento.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) (Redação dada pelo(a) Instrução Normativa RFB
nº 2142, de 26 de maio de 2023) (link.action?idAto=130917#2438097)

§ 4º A obrigação prevista no § 3º não se aplica à incorporadora nos casos em que
esta e a incorporada estavam sob o mesmo controle societário desde o ano-calendário
anterior ao do evento. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 6º A autenticação dos livros e documentos que integram a ECD das empresas
mercantis e atividades afins subordinadas às normas gerais prescritas na Lei nº 8.934, de 18
de novembro de 1994 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8934.htm), será comprovada
pelo recibo de entrega da ECD emitido pelo Sped, dispensada qualquer outra autenticação.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 7º A autenticação exigível para fins tributários de livros contábeis das pessoas
jurídicas não sujeitas ao Registro do Comércio poderá ser feita pelo Sped por meio de
apresentação da ECD. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. A autenticação dos livros contábeis digitais de que trata o caput
será comprovada pelo recibo de entrega emitido pelo Sped, dispensada qualquer outra
forma de autenticação, nos termos do Decreto nº 9.555, de 6 de novembro de 2018
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/decreto/D9555.htm).
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 8º A ECD autenticada somente pode ser substituída caso contenha erros que
não possam ser corrigidos por meio de lançamento contábil extemporâneo, conforme
previsto nos itens 31 a 36 da Interpretação Técnica Geral (ITG) 2000 (R1) - Escrituração
Contábil, do Conselho Federal de Contabilidade, publicada em 12 de dezembro de 2014.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º Na hipótese de substituição da ECD, sua autenticação será cancelada e
deverá ser apresentada ECD substituta, à qual deve ser anexado o Termo de Verificação
para Fins de Substituição, o qual conterá: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - a identificação da escrituração substituída; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

II - a descrição pormenorizada dos erros; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

III - a identificação clara e precisa dos registros com erros, exceto quando estes
decorrerem de erro já descrito; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

IV - autorização expressa para acesso às informações pertinentes às
modificações por parte do Conselho Federal de Contabilidade; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

V - a descrição dos procedimentos pré-acordados executados pelos auditores
independentes, quando estes julgarem necessário. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º O Termo de Verificação para Fins de Substituição deve ser assinado pelo
profissional da contabilidade que assina os livros contábeis substitutos e também pelo
auditor independente, no caso de demonstrações contábeis auditadas por este.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 3º O profissional da contabilidade que não assina a escrituração poderá
manifestar-se no Termo de Verificação para Fins de Substituição de que trata o § 1º, desde 
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que a manifestação se restrinja às modificações nele relatadas. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

§ 4º A substituição da ECD prevista no caput só poderá ser feita até o fim do
prazo de entrega da ECD relativa ao ano-calendário subsequente. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

§ 5º São nulas as alterações efetuadas em desacordo com este artigo ou com o
Termo de Verificação para Fins de Substituição. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 9º A apresentação dos livros digitais de acordo com o disposto nesta
Instrução Normativa supre: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - em relação às mesmas informações, a exigência contida na Instrução
Normativa SRF nº 86, de 22 de outubro de 2001
(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?visao=anotado&idAto=14429);
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - a obrigação de escriturar o livro Razão ou as fichas utilizados para resumir e
totalizar, por conta ou subconta, os lançamentos efetuados no livro Diário, prevista no art. 14
da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8218.htm#art14); e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

III - a obrigação de transcrever, no livro Diário, o Balancete ou o Balanço de
Suspensão ou a Redução do Imposto de que trata o art. 35 da Lei nº 8.981, de 1995
(http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8981.htm#art35). (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

Art. 10. Os usuários do Sped a que se refere o art. 3º do Decreto nº 6.022, de
2007 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2007/Decreto/D6022.htm#art3),
terão acesso às informações relativas à ECD disponíveis no ambiente nacional do Sped.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 1º O acesso ao ambiente nacional do Sped fica condicionado à autenticação
mediante certificado digital emitido por entidade credenciada pela ICP-Brasil.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 2º O acesso a que se refere o caput será realizado com observância das
seguintes regras: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - será restrito às informações pertinentes à competência do usuário;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - o usuário deve guardar, quanto às informações a que tiver acesso, os sigilos
comercial, fiscal e bancário de acordo com a legislação respectiva; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

III - será realizado na modalidade integral para cópia do arquivo da escrituração,
ou na modalidade parcial para cópia e consulta à base de dados agregados, que consiste na
consolidação mensal de informações de saldos contábeis e nas demonstrações contábeis.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 3º Para realizar o acesso na modalidade integral, o usuário do Sped deverá ter
iniciado procedimento fiscal dirigido à pessoa jurídica titular da ECD ou que tenha por objeto
fato a ela relacionado. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 4º O acesso previsto no caput também será permitido à pessoa jurídica em
relação às informações por ela transmitidas ao Sped. (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

§ 5º Será mantido no ambiente nacional do Sped, pelo prazo de 6 (seis) anos, o
registro dos eventos de acesso, que conterá: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - a identificação do usuário; (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) 
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II - a identificação da autoridade certificadora emissora do certificado digital;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

III - o número de série do certificado digital; (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

IV - a data e a hora da operação; e (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

V - a modalidade de acesso realizada, de acordo com o inciso III do § 2º.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

§ 6º As informações sobre o acesso à ECD ficarão disponíveis para o seu titular
no ambiente nacional do Sped. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 11. A pessoa jurídica que deixar de apresentar a ECD nos prazos fixados no
art. 5º, ou que apresentá-la com incorreções ou omissões, fica sujeita às multas previstas no
art. 12 da Lei nº 8.218, de 1991 (http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8218.htm#art12),
sem prejuízo das sanções administrativas, cíveis e criminais cabíveis, aplicáveis inclusive
aos responsáveis legais. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Parágrafo único. As multas a que se refere o caput não se aplicam à pessoa
jurídica não obrigada a apresentar ECD nos termos do art. 3º, inclusive à que a apresenta de
forma facultativa ou esteja obrigada por força de norma expedida por outro órgão ou
entidade da administração pública federal direta ou indireta que tenha atribuição legal de
regulação, normatização, controle e fiscalização. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 12. A Coordenação-Geral de Fiscalização (Cofis) editará as normas
complementares necessárias à aplicação do disposto nesta Instrução Normativa, em
especial para: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - estabelecer regras de validação aplicáveis aos campos, registros e arquivos;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

II - instituir tabelas de códigos internas ao Sped; e (anexoOutros.action?
idArquivoBinario=0)

III - criar as fichas de lançamento a que se refere o inciso III do caput do art. 2º.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

Art. 13. Ficam revogadas: (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

I - a Instrução Normativa RFB nº 1.774, de 22 de dezembro de 2017;
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) s

II - a Instrução Normativa RFB nº 1.856, de 13 de dezembro de 2018; e
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) s

III - a Instrução Normativa RFB nº 1.894, de 16 de maio de 2019.
(anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) s

Art. 14. Esta Instrução Normativa será publicada no Diário Oficial da União e
entrará em vigor em 1º de fevereiro de 2021. (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0) s

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO (anexoOutros.action?idArquivoBinario=0)

*Este texto não substitui o publicado oficialmente.

A visualização deste sistema é melhor nos navegadores Internet Explorer 8, Google Chrome 80, Mozilla Firefox
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Receita Federal adia prazo de entrega da ECD para 30 de

junho

Prorrogação atende ao pleito da classe contábil e visa facilitar o cumprimento dos prazos de entrega de obrigações
acessórias.

Receita Federal prorrogou, nesta quinta-feira (25), o prazo para a transmissão da Escrituração Contábil Digital (ECD) de 2023,

relativa ao ano-calendário de 2022.

O prazo de entrega, originalmente previsto para o último dia útil de maio, foi prorrogado por mais 30 dias.

Em reunião com representantes da classe, a subsecretária de fiscalização da RFB, Andréa Costa Chaves, explicou que as equipes

estão trabalhando em um novo calendário de entrega de obrigações acessórias. A alteração dos prazos de entrega da DIRPF e da

ECD são exemplos de aprimoramento deste processo, evitando a concentração excessiva de entrega de declarações e

escriturações em determinados períodos, distribuindo-as de forma mais equilibrada ao longo do ano.

A Receita Federal ressalta que a alteração das datas de entrega da DIRPF e da ECD não é apenas uma prorrogação, mas sim o

estabelecimento de  novas datas no calendário de cumprimento das obrigações acessórias.

Essa iniciativa reflete o compromisso da Receita Federal em ouvir as demandas dos contribuintes e trabalhar em parceria com a

classe contábil para promover um ambiente de negócios mais favorável. 
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Rua Estados Unidos, 865/889 – Jd. América – CEP: 01427-001 – São Paulo
Fone: (11) 3087-3200 Fax: (11) 3087-3256 – www.crasp.gov.br

REGISTRO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

OConselho Regional de Administração de São Paulo, autarquia federal criada pela Lei n° 4.769/65 e regulamentada pelo Decreto

n° 61.934/67, no cumprimento do seu poder-dever de orientar e disciplinar o exercício da profissão de Administrador, DECLARA,

para os devidos fins de direito, que registrou eletronicamente sob o RCA - Registro de Comprovação de Aptidão n° 4472/2023, em

, o presente atestado de capacidade técnica referente ao Contrato n° 001/2019, fornecido pelo(a) PREFEITURAMUNICIPAL DE

CORDEIRÓPOLIS/SP em 09 de fevereiro de 2023 à empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS

EIRELI, CRA/SP nº 022637, emitido em 1 folha(s), cuja validade obriga a apresentação conjunta da Certidão de Registro de

Atestado de Capacidade Técnica.

DECLARA ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de

registro digital, a autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada a empresa NEO

CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI, tinha posse da via original do atestado de capacidade técnica

técnica (documento físico), com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia registrada, sendo da própria

empresa a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Conselho, sendo a partir de

agora a versão digital considerada o documento original.

Informamos, portanto, que a partir desse registro somente o documento digital tem validade jurídica para apresentação a

terceiros, sob o qual aconselhamos que não se utilize o documento físico sem o registro do CRA-SP.

Emissão: SÃO PAULO, 28 de fevereiro de 2023.

Confirme a autenticidade e a regularidade deste documento na página www.crasp.gov.br/crasp/validacao, mediante

número de controle a seguir:

CONTROLE:

4a781711-2614-4214-9f8b-93ad3429cb3f
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Data e horários em GMT -03:00 Brasília

Última atualização em 28 fev 2023 às 11:37:17
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Marcelo Luz Luiz Monteiro
142.051.448-22 Conselho Regional de Administração ...

Signatário Signatário

HISTÓRICO

28 fev 2023
11:23:20

Marcelo Silva Luz criou este documento. (E-mail: marcelo.luz@crasp.gov.br, CPF: 142.051.448-22)                
                                                                                 

28 fev 2023
11:23:23

Marcelo Silva Luz (E-mail: marcelo.luz@crasp.gov.br, CPF: 142.051.448-22) visualizou este documento por
meio do IP 187.62.218.234 localizado em Osasco - Sao Paulo - Brazil.              

28 fev 2023
11:25:51

Marcelo Silva Luz (E-mail: marcelo.luz@crasp.gov.br, CPF: 142.051.448-22) assinou este documento por
meio do IP 187.62.218.234 localizado em Osasco - Sao Paulo - Brazil.                 

28 fev 2023
11:32:04

Luiz Lima Monteiro (Empresa: Conselho Regional de Administração de São Paulo, E-mail:
luiz.monteiro@crasp.gov.br, CPF: 152.692.388-29) visualizou este documento por meio do IP 138.36.57.80
localizado em Maua - Sao Paulo - Brazil.

28 fev 2023
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Luiz Lima Monteiro (Empresa: Conselho Regional de Administração de São Paulo, E-mail:
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localizado em Maua - Sao Paulo - Brazil.
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
 
 
 

  Atestamos para os devidos fins que a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS
EIRELI-EPP, CNPJ: nº 25.165.749/0001-10, estabelecida ALAMEDA RIO NEGRO, 503 - 18ª ANDAR SALA
1803 - ALPHAVILLE INDUSTRIAL   - BARUERI/SP CEP: 06454-000, presta  para a Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos - Superintendência Correios do Manaus, CNPJ 34.028.316/0003-75, situada a RUA
PARA, 885 - SAO GERALDO – MANAUS/AM CEP: 69053-900, os serviços abaixo especificados:

Contrato Nº: 0227/2019- (SE/AM);

Vigência Inicial: 06/08/2019 a 06/02/2022

Valor Global Inicial:  R$ 2.382.270,16 (dois milhões, trezentos e oitenta e dois mil duzentos e
setenta reais e dezesseis centavos)

1º Prorrogação: 07/02/2022 a 05/08/2024;

Valor Global:  R$  2.046.890,82 (dois milhões, quarenta e seis mil oitocentos e noventa reais e
oitenta e dois centavos)

Objeto: Prestação de serviço de gerenciamento informatizado da manutenção de veículos
automotivos dos Correios.

 

LOTE ÚNICO

Item Código Descrição Percentual
1.1 1810RC01 A - Aplicação de Peças e Partes Automotivas ///////////////
1.2 00220007RC B - Serviços de Manutenção (mão de obra) ///////////////
1.3 09910259 C - Serviço de Gerenciamento     0,00 %

 

 

Atestamos ainda que, os serviços estão sendo realizados de forma satisfatória e em conformidade com
as condições estabelecidas no contrato.

 

 
 

São Paulo, 20 de abril de 2023.
 
 

(assinado eletronicamente)
 

EDUARDO SALLES NUNES DE SOUZA
Subgerente SUGEC 1/SPM/GECEC

PRT 001/2022 (SEI 28702298 )
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Documento assinado eletronicamente por Eduardo Salles Nunes de Souza, Subgerente - G1, em
20/04/2023, às 15:51, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 39921945
e o código CRC C705E1C9.

VERSÃO 1.0 - MODELO

Referência: Processo nº 53177.024152/2023-47 São Paulo - 20/04/2023 SEI nº 39921945

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.correios.com.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - PJES
RUA DESEMBARGADOR HOMERO MAFRA,60 - Bairro ENSEADA DO SUÁ - CEP 29050906 - Vitória - ES -

www.tjes.jus.br

OFÍCIO Nº 2/2023 - SECAO DE TRANSPORTE

Vitória, 24 de abril de 2023.

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

O PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, inscrito CNPJ nº 27.476.100/0001-45 , sediado
na Rua Des. Homero Mafra, nº 60, Enseada do Suá, Vitória/ES, CEP: 29.050-906 , vem atestar para os
devidos fins, que a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS EIRELI, devidamente
instalada na Alameda Rio Negro, nº 503 18º andar sala 1803 – Alphaville, Barueri/SP e Cep: 06454-000,
telefone de contato (11) 3631-7730, inscrita no CNPJ sob nº 25.165.749/0001-10 e Inscrição Estadual nº
206.447.728.118, fornece o serviço a seguir:

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de gerenciamento e
administração de despesas de manutenção (preventiva, corretiva e preditiva), dos veículos e
equipamentos que compõem a frota do Poder Judiciário do Estado do Espírito Santo, mediante sistema
informatizado via internet e tecnologia de pagamento por meio de cartão magnético, microprocessado
ou tecnologia superior, nas redes de estabelecimentos credenciadas, visando o fornecimento de peças,
componentes, acessórios de reposição originais, entre outros materiais (pneus, óleo de motor,
lubrificantes etc.), inclusive, transporte em suspenso por guincho e socorro mecânico, produtos, serviços
mecânicos de toda ordem, borracharia, elétricos, lanternagem, pintura, lavagem, estofagem,
alinhamento, balanceamento, em rede de oficinas e centro automotivos credenciados, conforme as
condições estabelecidas no Anexo I deste Edital. 

Contrato nº F043/2018  - Pregão Eletronico: 073/2018

Valor do Contrato: R$ 425.700,00 Vigência: 30/10/2018 a 29/10/2019

01º Termo Aditivo - Prorrogação Vigência: 30/10/2019 a 29/10/2020 - Valor do Contrato: R$ 425.700,00

02º Termo Aditivo - Prorrogação Vigência: 30/10/2020 a 29/10/2021 - Valor do Contrato: R$ 425.700,00

03º Termo Aditivo - Prorrogação Vigência: 30/10/2021 a 29/10/2022 - Valor do Contrato: R$ 425.700,00

04º Termo Aditivo - Prorrogação Vigência: 30/10/2022 a 29/10/2023 - Valor do Contrato: R$ 425.700,00

Quantidade de Veículos, maquinas e equipamentos da frota atendida pela empresa NEO CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO E BENEFICIOS EIRELI é de 96 (noventa e seis) veículos e 96 (noventa e seis Cartões.

REDE CREDENCIADA:

A rede credenciada que atende o PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO conta com os
estabelecimentos credenciados nas localidades conforme exigido em Edital, além de ter disponível toda a
Rede Credenciada nos demais Estados da Federação.

VITORIA - ES (CAPITAL)

REGIÃO METROPOLITANA DE VITÓRIA-ES

LINHARES-ES

AFONSO CLAUDIO-ES
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COLATINA-ES

SAO MATEUS-ES

TREINAMENTO: A empresa contratante é responsável pelo treinamento e formação dos gestores e fiscal
administrativos responsáveis pelas operações do sistema, conforme especificações neste Edital.

Atestamos ainda que os serviços foram ou estão sendo entregues em ordem, os prazos e serviços
devidamente cumpridos e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que desabonem
sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

Documento assinado eletronicamente por EMANUEL SILVA DE MELLO, GESTOR DE CONTRATO,
em 24/04/2023, às 15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por VITOR ROCHA DANNEMANN, COORDENADOR DE
SERVICOS GERAIS, em 24/04/2023, às 15:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.tjes.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1583296 e o
código CRC DF7F645C.

7001886-86.2018.8.08.0000 1583296v4
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Processo nº 01.01.022101.017890/2024-21
 
Em: 29/05/2024 
 
Ao Fiscal do Contrato/DIOA/SEAOP, o servidor JOSÉ CARLOS ULGUIM, para análise e
manifestação acerca da prestação do serviço. 
 
 
 
ANEZIO BRITO DE PAIVA 
Secretário Executivo de Segurança Pública
 

www.amazonas.am.gov.br
twitter.com/GovernodoAM
youtube.com/governodoamazonas
facebook.com/governodoamazonas

Av. Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues n.º 3760,
Monte das Oliveiras - Shopping Via
Norte
CEP: 69093-149

Secretaria de Estado de
Segurança Pública do
Amazonas
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Processo nº 01.01.022101.017890/2024-21
 
Em: 29/05/2024 
 
 
Ao cumprimentar, considerando a solicitação, informo-vos que a prestação do serviço
da empresa em questão atendeu o estabelecido em contrato, ao tempo que remeto-
vos ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA, para medidas que julgar pertinentes. 
 
 
 
 
 
RAFAEL FERNANDO MARTINS MONTENEGRO 
Chefe do DIOA SSP AM
 

www.amazonas.am.gov.br
twitter.com/GovernodoAM
youtube.com/governodoamazonas
facebook.com/governodoamazonas

Av. Arquiteto José Henrique Bento
Rodrigues n.º 3760,
Monte das Oliveiras - Shopping Via
Norte
CEP: 69093-149
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  (TCE/CE),  doravante  denominado
CONTRATANTE,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  09.499.757/0001-46,  sediado  na  rua  Sena
Madureira nº 1047, Centro, Fortaleza-CE, neste ato representado pelos Gestores Contratuais, José
Haroldo Dias Bezerra Júnior e Marcus Fábio de Castro Albuquerque,  por meio deste documento,
vem atestar para os devidos fins, que a empresa  NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO
DE BENEFICIOS EIRELI, devidamente instalada na Alameda Rio Negro, nº 503 18º andar sala
1803 – Alphaville, Barueri/SP e Cep: 06454-000, telefone de contato  (11) 3631-7730, inscrita no
CNPJ sob nº 25.165.749/0001-10 e Inscrição Estadual  nº 206.447.728.118,  fornece o serviço a
seguir:
Operação  de  sistema  informatizado  e  integrado  com  utilização  de  cartões  magnéticos
microprocessados e/ou com chip, para gerenciamento do abastecimento de combustíveis (Gasolina,
Etanol e Diesel), fornecimento e reposição de peças (pneus, baterias e acessórios em geral), serviços
de borracharia, lavagem simples e completa de veículos, troca de filtros e óleos, como também,
manutenção preventiva e corretiva nos veículos, com credenciamento de postos de abastecimento
para atender a atual frota de veículos e outros que porventura forem adquiridos durante a vigência
do  presente  Contrato, pertencentes  ao  CONTRATANTE,  conforme  descrição  e  quantitativos
contidos no Quadro II do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2019-TCE/CE, que passa a
fazer parte integrante do presente Contrato 13/2019

Atestamos que:

1) A rede credenciada abrange cento e trinta e seis Municípios do Estado do Ceará, dentre os cento e
oitenta e quatro existentes, distribuídos em todas as regiões geográficas desta Unidade Federativa e
na Capital essa apresenta pelo menos um credenciado no raio de três quilômetros da Sede deste
Tribunal de Contas, conforme planilha em anexo constante no site da fornecedora;

2) Atualmente a quantidade de veículos atendidas pelo contrato 13/2019 é de trinta e três unidades;

3)  A  NEO  CONSULTORIA E  ADMINISTRAÇÃO  DE  BENEFICIOS  EIRELI. realizou
treinamento dos  servidores e colaboradores terceirizados desta Corte que operam  o  seu sistema
informatizado e integrado.

Atenciosamente.

Fortaleza, 22 de dezembro de 2022

José Haroldo Dias Bezerra Júnior – Matrícula 1493-7

Gestor do Contrato n° 13/2019

Marcus Fábio de Castro Albuquerque  – Matrícula 1684 -4

Gestor do Contrato n° 13/2019
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 ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O  TRIBUNAL DE  CONTAS  DO  ESTADO  DO  CEARÁ  (TCE/CE),  doravante  denominado
CONTRATANTE,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  09.499.757/0001-46,  sediado  na  rua  Sena
Madureira nº 1047, Centro, Fortaleza-CE, neste ato representado pelos Gestores Contratuais, José
Haroldo Dias Bezerra Júnior e Marcus Fábio de Castro Albuquerque,  por meio deste documento,
vem atestar para os devidos fins, que a empresa  NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO
DE BENEFICIOS EIRELI, devidamente instalada na Alameda Rio Negro, nº 503 18º andar sala
1803 – Alphaville, Barueri/SP e Cep: 06454-000, telefone de contato  (11) 3631-7730, inscrita no
CNPJ sob nº 25.165.749/0001-10 e Inscrição Estadual  nº 206.447.728.118,  fornece o serviço a
seguir:
Operação  de  sistema  informatizado  e  integrado  com  utilização  de  cartões  magnéticos
microprocessados e/ou com chip, para gerenciamento do abastecimento de combustíveis (Gasolina,
Etanol e Diesel), fornecimento e reposição de peças (pneus, baterias e acessórios em geral), serviços
de borracharia, lavagem simples e completa de veículos, troca de filtros e óleos, como também,
manutenção preventiva e corretiva nos veículos, com credenciamento de postos de abastecimento
para atender a atual frota de veículos e outros que porventura forem adquiridos durante a vigência
do  presente  Contrato, pertencentes  ao  CONTRATANTE,  conforme  descrição  e  quantitativos
contidos no Quadro II do Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 2/2019-TCE/CE, que passa a
fazer parte integrante do presente Contrato 13/2019

Atestamos que:

1) A rede credenciada abrange cento e trinta e seis Municípios do Estado do Ceará, dentre os cento e
oitenta e quatro existentes, distribuídos em todas as regiões geográficas desta Unidade Federativa e
na Capital essa apresenta pelo menos um credenciado no raio de três quilômetros da Sede deste
Tribunal de Contas, conforme planilha em anexo constante no site da fornecedora;

2) Atualmente a quantidade de veículos atendidas pelo contrato 13/2019 é de trinta e três unidades;

3)  A  NEO  CONSULTORIA E  ADMINISTRAÇÃO  DE  BENEFICIOS  EIRELI. realizou
treinamento dos  servidores e colaboradores terceirizados desta Corte que operam  o  seu sistema
informatizado e integrado.

Atenciosamente.

Fortaleza, 22 de dezembro de 2022

José Haroldo Dias Bezerra Júnior – Matrícula 1493-7

Gestor do Contrato n° 13/2019

Marcus Fábio de Castro Albuquerque  – Matrícula 1684 -4

Gestor do Contrato n° 13/2019
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

CONSORCIO INTERMUNICIPAL MULTIFINALITARIO DO BAIXO JEQUITINHONHA - CIMBAJE, com sede na 

Rua Pref. Estevam Melo, n° 02, Bairro: Nsa. Senhora das Graças, na cidade de Jacinto, CEP 39.930-000 – MG, 

inscrita no CNPJ/MF N. 07.306.549/0001-58, neste ato representada pelo seu Presidente, ,Senhor Oximane Peixoto 

Bonfim, portador do CPF N. 551.373.266-15, doravante denominada CONTRATANTE., por meio deste documento, 

vem atestar para os devidos fins, que a empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS 

EIRELI, devidamente instalada na Alameda Rio Negro, nº 503 18º andar sala 1803 – Alphaville, Barueri/SP e Cep: 

06454-000, telefone de contato  (11) 3631-7730, inscrita no CNPJ sob nº 25.165.749/0001-10 e Inscrição Estadual 

nº 206.447.728.118, fornece o serviço a seguir: 

 

 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

NO GERENCIAMENTO DA FROTA DE VEÍCULOS PARA OS MUNICÍPIOS CONSORCIADOS AO CIMBAJE, 

VISANDO O ABASTECIMENTO DOS MESMOS EM UMA AMPLA REDE CREDENCIADA DE POSTOS DE 

COMBUSTÍVEL, BEM COMO MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA INCLUINDO SERVIÇOS 

MECÂNICOS, ELÉTRICOS, LANTERNAGEM, PINTURA, RETÍFICA DE MOTORES, ALINHAMENTO DE DIREÇÃO, 

BALANCEAMENTO DE RODAS, TROCAS DE ÓLEO PARA MOTOR, TROCAS DE FILTROS DE ÓLEO E FILTROS 

DE AR, SERVIÇOS DE GUINCHO, SERVIÇOS DE BORRACHARIA, SERVIÇOS DE LIMPEZA DE AUTOS, 

SERVIÇOS DE RECAPAGEM DE PNEU, COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, PNEUS, BATERIAS, PRODUTOS E 

ACESSÓRIOS DE REPOSIÇÃO GENUÍNOS, IMPLANTAÇÃO E OPERAÇÃO DE SISTEMA INFORMATIZADO E 

INTEGRADO, COM ACESSO POR MEIO DE CARTÃO MAGNÉTICO COM CHIP VIA INTERNET, ATRAVÉS DE 

REDE DE ESTABELECIMENTOS CREDENCIADOS, EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL; 

 

Lote único 

 

Contrato nº 001/2019                          Pregão Presencial:    001/2019                                                            

Valor do Contrato: R$ 14.700.000,00                                      Vigência: 05/06/2019 a 31/12/2019 

 

 

1º Termo aditivo de prorrogação                                      Pregão Presencial:    001/2019                                                            

Valor do Contrato: R$ 14.700.000,00                                      Vigência: 01//01/2020 a 31/12/2020 

 

 

2º Termo aditivo de prorrogação                                      Pregão Presencial:    001/2019                                                            

Valor do Contrato: R$ 14.700.000,00                                      Vigência: 01//01/2021 a 31/12/2021 

 

 

3º Termo aditivo de prorrogação                                      Pregão Presencial:    001/2019                                                            

Valor do Contrato: R$ 14.700.000,00                                      Vigência: 01//01/2022 a 20/03/2022 

 

 

 

REDE CREDENCIADA: 

 

A rede credenciada atende as seguintes localidades: 

 

TERRITORIO NACIONAL especialmente as cidades abaixo; 

mailto:cimbaje@gmail.com
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MINAS GERAIS (MG): 

BANDEIRA, FELISBURGO, JACINTO, JEQUITINHONHA, JOAÍMA, JORDANIA, RIO DO PRADO, RUBIM, SALTO DA 

DIVISA, SANTA MARIA DO SALTO, SANTO ANTÔNIO DO JACINTO E PEDRA AZUL 

 

Quantidade de Veículos, maquinas e equipamentos da frota atendida pela empresa NEO CONSULTORIA E 

ADMINISTRAÇÃO E BENEFICIOS EIRELI é de 167 ( cento e sessenta e sete ) veículos. Quatidade de 

Cartões:  167 (cento e sessenta e sete ) cartões. 

 

 

 

Contrato nº 005/2022            Pregão Eletronico:    001/2021                                                             

Valor do Contrato: R$500.000,00                                      Vigência: 21/03/2022 a 21/03/2023 

 

 

OBJETO: Registro de preço para futura e eventual contratação de empresa especializada no gerenciamento 

da frota de veículos para o CIMBAJE e os municípios consorciados, visando o ABASTECIMENTO de 

combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum, S10 e S500) dos mesmos em uma ampla rede credenciada de 

postos de combustível, bem como manutenção preventiva e corretiva incluindo serviços mecânicos, 

elétricos, lanternagem, pintura, retífica de motores, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, 

trocas de óleo para motor, trocas de filtros de óleo e filtros de ar, serviços de guincho, serviços de 

borracharia, com fornecimento de peças, pneus, baterias, lubrificantes, produtos e acessórios de reposição 

genuínos, implantação e operação de sistema informatizado e integrado, com acesso por meio de cartão 

magnético com chip via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados, em todo o 

TERRITORIO NACIONAL 

 

LOTE nº 1 - Gerenciamento da frota de veículos para o CIMBAJE e os municípios consorciados, visando a 

manutenção preventiva e corretiva incluindo serviços mecânicos, elétricos, lanternagem, pintura, retífica de 

motores, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, trocas de óleo para motor, trocas de filtros de óleo e 

filtros de ar, serviços de guincho, serviços de borracharia, com fornecimento de peças, pneus, baterias, 

lubrificantes, produtos e acessórios de reposição genuínos, por meio de cartão magnético com chip via internet, 

através de rede de estabelecimentos credenciados, em todo o TERRITORIO NACIONAL. 

 

 

 

REDE CREDENCIADA: 

 

A rede credenciada atende as seguintes localidades: 

 

TERRITORIO NACIONAL especialmente as cidades abaixo; 

 

MINAS GERAIS (MG): 

BANDEIRA, FELISBURGO, JACINTO, JEQUITINHONHA, JOAÍMA, JORDANIA, RIO DO PRADO, RUBIM, SALTO DA 

DIVISA, SANTA MARIA DO SALTO, SANTO ANTÔNIO DO JACINTO E PEDRA AZUL. 

 

 

LOTE nº 2 – Gerenciamento da frota de veículos para o CIMBAJE e os municípios consorciados, visando o 

ABASTECIMENTO de combustíveis (gasolina, etanol, diesel comum, S10 e S500) dos mesmos em uma ampla rede 

credenciada de postos de combustível, com acesso por meio de cartão magnético com chip via internet, através 

de rede de estabelecimentos credenciados, em todo o TERRITORIO NACIONAL. 

REDE CREDENCIADA: 

mailto:cimbaje@gmail.com
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TERRITORIO NACIONAL especialmente as cidades abaixo; 

 

MINAS GERAIS (MG): 

BANDEIRA, FELISBURGO, JACINTO, JEQUITINHONHA, JOAÍMA, JORDANIA, RIO DO PRADO, RUBIM, SALTO DA 

DIVISA, SANTA MARIA DO SALTO, SANTO ANTÔNIO DO JACINTO E PEDRA AZUL 

 

 

 

 

Quantidade de Veículos, maquinas e equipamentos da frota atendida pela empresa NEO CONSULTORIA E 

ADMINISTRAÇÃO E BENEFICIOS EIRELI é de 192 (cento e noventa e dois ). Quatidade de Cartões:  192 

(cento e noventa e dois) cartões. 
 

EQUIPE ESPECIALIZADA: 

 

A Administração conta também com equipe especializada em manutenção veicular, disponibilizada pela 

gerenciadora, usualmente denominada de “Equipe Especializada/Plataforma”, para efetuar planos de 

manutenção dos veículos, indicar a oficina onde cada veículo deve ser levado, analisar os orçamentos recebidos, 

efetuar cotações e negociações com a rede credenciada e apresentar, em sistema, o melhor orçamento para 

aprovação do órgão/entidade contratante 

Atestamos ainda que os serviços foram ou estão sendo entregues em ordem, os prazos e serviços devidamente 

cumpridos e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e 

responsabilidade com as obrigações assumidas. 

 

TREINAMENTO: A empresa contratante é responsável pelo treinamento e formação dos gestores e fiscal 

administrativos responsáveis pelas operações do sistema, conforme especificações neste Edital. 

 

 

 

Jacinto/ MG, 04 de outubro de 2022 

 

 

 

 

 

 

AURELIOMARKS MATOS DE OLIVEIRA 

SECRETARIO EXECUTIVO DO CIMBAJE 

CPF: 049.354.156-00 

 

 

 

 

 

mailto:cimbaje@gmail.com
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

A JUSTIÇA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU EM SANTA CATARINA,
devidamente localizada na Rua Paschoal Apóstolo Pítsica, 4810, Agronômica, Florianópolis/SC, inscrita no

CNPJ sob n.º 05.427.319/0001 – 11, por meio deste documento, vem atestar para os devidos fins, que a
empresa NEO CONSULTORIA E ADMINISTRAÇÃO DE BENEFICIOS EIRELI, devidamente

instalada na Alameda Rio Negro, nº 503 18º andar sala 1803 – Alphaville, Barueri/SP e Cep: 06454-000,
telefone de contato (11) 3631-7730, inscrita no CNPJ sob nº 25.165.749/0001-10 e Inscrição Estadual nº

206.447.728.118, fornece o serviço a seguir:

OBJETO: Prestação dos serviços de intermediações nos fornecimentos de peças e
nas prestações de serviços (mão de obra) necessários para manutenções dos veículos oficiais
pertencentes à frota da Seção Judiciária de Santa Catarina, com uso de sistema eletrônico e através
de prévio credenciamento.

 

Processo: 0000104-58.2021.4.04.8002 Licitação: 02/2021
Contrato nº SCFLPNAA/SCFLPNAASCON Vigência: 12/03/2021 a 11/03/2023
Valor anual do Contrato: R$ 108.000,00
 

Objeto: prestação dos serviços de intermediações nos fornecimentos de peças e nas
prestações de serviços (mão-de-obra) necessários para manutenções dos veículos oficiais pertencentes à
frota da Seção Judiciária de Santa Catarina, com uso de sistema eletrônico e através de prévio
credenciamento, de acordo com o Pregão nº 02/2021.

Preço Total Estimado de Consumo Anual (incluindo mão-
de-obra e peças)

R$
108.000,00

                            Valor anual do Contrato: R$ 108.000,00

 

REDE CREDENCIADA ATENDIDA PARA MANUTENÇÃO:
1.1.1. O licitante vencedor deverá manter rede credenciada, com o mínimo de 01

estabelecimento apto ao fornecimento de todos os produtos e serviços contratados, em cada uma das
seguintes localidades do Estado de Santa Catarina: Tubarão, Lages, Joaçaba, Itajaí, Blumenau, Jaraguá
do Sul, São Miguel do Oeste, Caçador, Concórdia, Mafra, Rio do Sul, Brusque e Laguna e com o mínimo
de 03 estabelecimentos credenciados nas cidades polos de Florianópolis, Joinville, Criciúma e Chapecó.

 

RELAÇÃO DA FROTA ATENDIDA:
 



 

 

TREINAMENTO: A empresa contratante é responsável pelo treinamento e formação
dos gestores e fiscal administrativos responsáveis pelas operações do sistema, conforme especificações
neste Edital.

 

Atestamos ainda que os serviços estão sendo entregues em ordem, os prazos e serviços
devidamente cumpridos e até a presente data não constam em nossos registros, fatos que desabonem sua
conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas.

 

 

Gestor: Diretor do Núcleo de Apoio Operacional

 

Fiscal: Supervisor da Seção de Transportes

 

Era o que cabia atestar.

Documento assinado eletronicamente por Charles do Amaral, Diretor do Núcleo de Apoio
Operacional, em 03/12/2021, às 14:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php informando o código verificador 5869689 e o código
CRC 20EF76BD.
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto, para os devidos fins, que a empresa NEO CONSULTORIA E
ADMINISTRAÇÃO DE BENEFÍCIOS EIRELI-EPP , CNPJ 25.165.749/0001-10, com sede na
Alameda Rio Negro, nº 503, 18º, sala 1803 - Alphaville Industrial Barueri/SP, foi contratada pelo Supremo
Tribunal Federal, sediado na Praça dos Três Poderes, em Brasília - Distrito Federal,
CNPJ 00.531.640/0001-28, em duas oportunidades, conforme as seguintes informações:

 
Processo Administrativo de Contratação nº 001680/2016.
Modalidade de contratação: Pregão Eletrônico nº 20/2018.
Contrato nº 26/2018.
Objeto: Prestação de serviços de administração e gerenciamento de
manutenção preventiva, corretiva e de higienização de veículos por meio
de rede própria de estabelecimentos credenciados e mediante a utilização
de sistema informatizado.
Vigência: 12 de junho de 2018 a 11 de junho de 2019.
Situação: Encerrado.
Observações: Sem ocorrências
                   
 
Processo Administrativo de Contratação nº 008089/2018.
Modalidade de contratação: Pregão Eletrônico nº 09/2019.
Contrato nº 27/2019 - com 3 (três) termos aditivos.
Objeto: Prestação de serviços de administração e gerenciamento de
manutenção preventiva, corretiva e de higienização de veículos por meio
de rede própria de estabelecimentos credenciados e mediante a utilização
de sistema informatizado.
Vigência: 12 de junho 2019 a 11 de junho de 2024.
Situação: Vigente.
Observações: Sem ocorrências
 

2. Declaro que tanto no contrato encerrado quanto no contrato vigente, a empresa prestou e
está prestando os serviços contratados de forma satisfatória, de acordo com as especificações e condições
estabelecidas no instrumento contratual e no respectivo Termo de Referência, nos termos expostos
pelo Setor de Transporte e Garagem e pelo Núcleo de Gestão das Contratações do Supremo Tribunal
Federal, constante do Processo Administrativo nº 009150/2020.

 
 

Brasília, 21 de julho de 2020.
 
 

Ailton Silvestre Da Silva
Fiscal dos Contratos nº 26/2018 e 27/2019.
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Claudia Sena da Silva

Gestora do Contrato nº 27/2019.

 

 

Ciente.
 

     Edmilson Palma Lima
Assessor-Chefe do Núcleo de Gestão das Contratações

 

Documento assinado eletronicamente por Cláudia Sena Da Silva, GESTOR, em 21/07/2020, às
16:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Ailton Silvestre Da Silva, GERENTE SUBSTITUTO, em
21/07/2020, às 16:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Edmilson Palma Lima, ASSESSOR-CHEFE, em
22/07/2020, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sistemas.stf.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1292861 e o
código CRC 3D645D32.
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